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Propósito: Este manual tem como objetivo fornecer orientações claras e 
objetivas para a declaração de rebanho e vacinação contra a raiva durante a etapa 
de maio de 2024. 
 
 
Atenção: Se necessário, utilize a função de zoom em sua ferramenta de leitura 
para ampliar a visualização de imagens e palavras. 
 
 
LEMBRETE: 
 
A declaração de rebanho é obrigatória para todas as espécies e faixas etárias. O(a) 
produtor(a) precisa informar o saldo atual de sua propriedade. 
Nos municípios de alto risco onde a vacinação contra a raiva é obrigatória todos os 
animais bovinos, bubalinos, equídeos, ovinos e caprinos deverão ser vacinados.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



1º Passo – SELECIONAR PROPRIEDADE 
 

Acesse o SIDAGO com seu login e senha, em Defesa Animal > Declaração 
Rebanho e Vacinação contra Raiva (Etapa Atual) e clique 
em Inserir.    
 
Selecione a sua propriedade e clique em Próximo: 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



2º Passo – ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
 

Esse passo da declaração trata de dados cadastrais; por favor, certifique-se de 
que as informações estejam precisas e, caso contrário, faça as devidas 
atualizações. 

No campo “Área da propriedade (ha)” é necessário adequar as informações, 
já que os dados possuem um erro de leitura em relação a inscrição estadual, 
normalmente, aparecendo muitos zeros. 
 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Atenção! 
 

Nesse passo foi adicionado o campo “Produtor de Leite”, para que o 
produtor autorize que os laticínios para os quais fornece leite tenham acesso a 
seus dados cadastrais e sanitários, que é uma exigência do Ministério da 
Agricultura. Deve ser respondido se é produtor de leite, se deseja compartilhar 
suas informações e, posteriormente, com quais empresas deseja compartilhar.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3º Passo – MORTES 
 

Se não houve mortes na propriedade, marque a opção “não” e clique em 
próximo. 

 

 

Se a propriedade registrou uma ou mais mortes, será necessário declará-las, 
conforme exemplo. Ao informar mortes, é preciso informar a causa provável. 
Para isso, clique em Adicionar Mortes por Tipo – Bovinos, selecione a 
estratificação correspondente (idade e sexo), o tipo de morte e a quantidade. 
 



4º Passo – DECLARAÇÃO DE REBANHO 
 

Informe todos os animais existentes em sua propriedade para atualização de 
rebanho, incluindo nascimentos. Os animais podem avançar em faixa etária de 
acordo com o saldo real da propriedade, desde que não hajam inconsistências de 
evolução do rebanho, por exemplo: se haviam 20 fêmeas de 25 a 36 meses, não 
podem ser incluídas mais de 20 fêmeas na idade de mais de 36 meses.  

Quanto aos nascimentos, é possível a inclusão de fêmeas e machos de 0 a 12 
meses até o limite da quantidade total de fêmeas maiores de 24 meses, ou seja, 
100% das fêmeas em idade reprodutiva (25 a 36 meses e mais de 36 meses) podem 
parir e essa inclusão deve ser distribuída entre machos e fêmeas, de acordo com o 
existente na propriedade. 

 

 
Informe também o Tipo = Servidor (caso seja servidor) ou Produtor (caso 

seja produtor rural). 
A Data Declaração é a data em que ela está sendo lançada no sistema, este 
preenchimento é automático. 
 



5º Passo – ANTIRRÁBICA 
 

Nesse passo, informe todos os animais que foram vacinados para raiva. Nos 
municípios de alto risco o sistema puxa o saldo automaticamente. Para os 
produtores de municípios de baixo risco que vacinarem seus animais, deve ser 
preenchida a linha de vacinados. Segue exemplo:  

 

 
Essa tela também é utilizada para informar animais reservados para abate.  
Caso deseje reservar animais, preencha a quantidade na linha “Reserva 

Abate”. Como o sistema traz o saldo automaticamente para os campos de animais 
vacinados contra raiva, os animais que serão reservados para abate devem ser 
descontados da linha de “vacinados” e incluídos na linha “reserva abate”. 

 



 
É necessário atualizar o saldo de outras espécies (Equino, Muar, Asinino, 

Caprino e Ovino) e/ou vaciná-las.  
Caso não possua saldo desses animais, selecione “ criar/atualizar saldo/não 

possui animais e NÃO vacinar” .  
 

 

 
No caso de deixar animais na reserva de abate, será solicitado o termo de 

responsabilidade. Clique na opção “Termo de Responsabilidade” para baixar o 
arquivo modelo, em seguida, faça o upload do termo preenchido e assinado, 
selecionando “Escolher o Arquivo”, conforme indicado na imagem abaixo. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 
Os dados da nota fiscal de compra da vacina são puxados automaticamente.  
A revenda é responsável pelas informações de saída desses insumos para o 

cadastro da propriedade, trazendo as informações de laboratório e lote. Caso isso 
não ocorra, entre em contato com a revenda solicitando o lançamento. 

Caso a revenda seja de outro estado, utilizar o campo Notas Fiscais de Fora 
de Goiás. 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

6º Passo – ANIMAIS INDIVIDUALIZADOS 
 

Nessa página será feita a individualização dos animais de 0 à 12 meses, 
lembrando que os nascimentos devem ter até 6 meses (nascidos após a última 
declaração / novembro 2023). Caso contrário o sistema  bloqueará o próximo 
passo.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 



7º Passo – OUTRAS ESPÉCIES 
 

Nesse passo deve ser informado o saldo de animais como Abelhas, Suínos, 
Aves e Animais Aquáticos. Além de ser necessário responder as perguntas sobre 
criação de peixes e criação de suínos. Para saldo de aves e suínos, somente devem 
ser informados dados de criação caseira/subsistência. 

 

 
Deve selecionar se possui ou não essas outras espécies, caso sim, preencher 

com a quantidade de animais existentes.  
 

 
 

 



Caso não possua animais de outras espécies, selecionar “não” e clicar em 
concluir para finalizar o lançamento da declaração.  
 

 



 
8º Passo – IMPRESSÃO / CONCLUSÃO 
 

 

Para visualizar a declaração realizada, clique em Imprimir Declaração 
Completa. 
 
ATENÇÃO! 
 

Quando lançada por servidores ou com auxilio de servidor, os servidores 
deverão obrigatoriamente imprimir a declaração completa, conferir os dados e 
coletar a assinatura do produtor. 

A declaração com a assinatura do produtor deve ser digitalizada e anexada 
no sistema Sidago. A via impressa é entregue ao produtor.   
 
 

Em caso de dúvidas referentes ao lançamento da declaração, entre em 
contato com a unidade local de seu município. 
 

 
 
 
 

Gerência de Sanidade Animal - 
AGRODEFESA 

 

 


